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Nº  1 / 2022
 
  LIDO E APROVADO  NA  
SESSÃO       ORDINÁRIA
DO DIA

____/_____/_____

Autoria: Profª. Marly Nogueira

A Câmara Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, através dos
Vereadores abaixo assinados, vem pelo presente, após deliberação do soberano
Plenário, manifestar em nome da comunidade coxinense, o irrestrito apoio e
solidariedade à luta dos Professores por Equiparação Salarial com os demais
Professores(as) Efetivos(as).

A Câmara Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, através dos
Vereadores abaixo assinados, vem pelo presente, após deliberação do soberano
Plenário, manifestar em nome da comunidade coxinense, o irrestrito apoio e
solidariedade à luta dos Professores por Equiparação Salarial com os demais
Professores(as) Efetivos(as).  

Nesse sentido, conclamamos ao Presidente da Assembleia Legislativa Senhor
Paulo Correia, e a Secretaria Estadual de Educação, a Senhora Maria Cecília
Amendola da Motta que abram imediatamente o Processo de Negociação com as
Entidades Sindicais que representam a categoria para a negociação desse
segmento, cuja defasagem salarial já representa vencimento em 52% a menor.

Certos de que a qualidade da Educação Pública almejada pela sociedade
perpassa pela valorização dos Profissionais em Educação, essa Câmara Municipal
não se cala nesse momento.

Manifestamos o apoio a categoria e esperamos dos(as) Gestores(as) estaduais
a compreensão e o compromisso com os(as) Profissionais em Educação.
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Profª. Marly Nogueira
Vereador(a) - PSDB

08 de Fevereiro de 2022
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